
 LEI Nº 1149/2023 
21.11.2023 

 
 

 SÚMULA: Altera quantitativo de vagas e acrescenta 
cargos na Lei Municipal nº. 675, de 21 de setembro de 
2011 que dispõe sobre a reorganização do quadro de 
cargos e remuneração dos servidores públicos do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná e cria os cargos de Agente de Endemias, 
Cozinheiro, Educador Físico, Analista da Tecnologia da 
Informação e dá outras providências.  

 
 

                      A Câmara Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, 
aprovou e eu JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei. 
 

Art. 1º Ficam acrescidos quantitativos de vagas no Anexo I da Lei Municipal nº. 675, de 
21 de setembro de 2011, sendo 01 (vaga) para técnico de enfermagem.   

 
Art. 2º Ficam acrescidos no Anexo I da Lei Municipal nº. 675, de 21 de setembro de 

2011 os cargos abaixo relacionados:  
 

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 
NÚMERO DE VAGAS: 02 
SÍMBOLO: AgEn 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.640,00 
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundamental Completo   

 
Funções a serem desenvolvidas:  

 Atuar em atividades diversas relativas à área de controle e ao combate às endemias. 

 Desenvolver, sob supervisão, as atividades de combate às endemias como: Febre Amarela, 

 Dengue, Chagas, Esquistossomose, Leishmaniose, Angiostrongilíase, entre outras; 

 Realizar pesquisa larvária em imóveis; 

 Realizar eliminação de criadouros, como método de primeira escolha, o controle mecânico 
(remoção, destruição, vedação, etc.); 

 Analisar e identificar laboratorialmente as fases imaturas e aladas do mosquito, registrando 
em formulário; 

 Executar o tratamento focal e perifocal, como medida complementar ao controle mecânico, 
aplicando larvicidas autorizadas, conforme orientação técnica; 

 Orientar a população com relação aos meios de prevenção dos vetores e saneamento 
básico; 

 Identificar os hospedeiros intermediários da Esquistossomose; 

 Realizar palestras e outras atividades educativas; 

 Participar de feiras e exposições relacionadas à área de saúde; 

 Realizar mobilização comunitária, através de feiras de saúde, exposições de maquetes, 



palestras, teatros, formação de cuidadores, panfletagem, etc.; 

 Atualizar o cadastro de imóveis, pontos estratégicos e outros de sua região; 

 Registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos; 

 Participar de mutirões de limpezas, quando necessário; 

 Exercer atividades de combate às endemias e epidemias, em todos os tipos de terrenos e 
locais; 

 Manusear e aplicar inseticida e larvicida para controle de vetores; 

 Realizar as atividades integradas às unidades básicas de saúde; 

 Realizar digitação das informações coletadas; 

 Promover combate às endemias e epidemias, conforme notificação; 

 Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, em 
conformidade com as diretrizes do SUS; 

 Esclarecer e orientar a população através do Disk Denúncia; 

 Protocolar e encaminhar aos orientadores da área as denúncias recebidas; 

 Auxiliar nos diagnósticos de exames parasitológicos; 

 Executar trabalhos com bombas costais manuais e motorizadas (UBV) para a aplicação de 
inseticida; 

 Atuar na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 
demais atividades; 

 Requisitar, previamente, materiais necessários para a execução de suas atividades; 

 Auxiliar na entrega, transporte, carga, descarga e armazenagem de materiais e 
equipamentos diversos; 

 Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental; 

 Informar ao responsável imediato falhas/irregularidades que prejudiquem a realização 
satisfatória da tarefa; 

 Zelar pela manutenção, limpeza e conservação do seu local de trabalho, bem como a guarda 
e o controle de todo material, aparelhos e equipamentos sob sua responsabilidade; e 

 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

 

CARGO: COZINHEIRO 
NÚMERO DE VAGAS: 01 
SÍMBOLO: AgEn 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
REMUNERAÇÃO: R$ 1.346,76 
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundamental Completo   

 
Funções a serem desenvolvidas:  

 Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em 
condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas;  

 Preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os 
alimentos, de acordo com orientação recebida; 



 Distribuir as refeições preparadas, servindo-as conforme rotina predeterminada, para atender 
aos comensais;  

 Registrar, em formulários específicos, o número de refeições servidas, bem como a 
aceitabilidade dos alimentos oferecidos, para efeito de controle;  

 Requisitar material e mantimentos, quando necessário;  

 Receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e instruções 
estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservação e higiene;  

 Proceder a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e demais utensílios 
de copa e cozinha;  

 Dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação 
de insetos;  

 Receber e controlar estoques de diversos gêneros alimentícios;  

 Responsabilizar-se pelos prazos de validade dos gêneros alimentícios;  

 Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem como dos instrumentos e 
equipamentos que utiliza;  

 Observar as normas de Higiene no Trabalho e no Manual da Merendeira, utilizando 
uniformes, toucas para cobrir os cabelos, luvas para preparo e manuseio de alimentos e 
calçado fechado e lavando as mãos antes e após o preparo dos alimentos;  

 Seguir cardápio estabelecido para as faixas etárias;  

 Obedecer aos percaptas utilizados pelo Setor de Nutrição;  

 Seguir a orientação das dietas estabelecidas para crianças que necessitam de dieta 
especial;  

 Participar de cursos de formação, oficinas práticas e teóricas quando convocados;  

 Registrar, em formulários específicos, a saída diária de gêneros para o preparo de refeições;  

 Informar ao Setor de Nutrição, qualquer irregularidade com os alimentos que coloquem em 
risco os comensais;  

 Preparar alimentação para lactentes de acordo com orientação do Nutricionista;  

 Acompanhar a alimentação das crianças observando os horários e rotinas estabelecidos;  

 Separar e distribuir os alimentos de acordo com a faixa etária das crianças e eventuais 
restrições alimentares;  

 Zelar pelo cumprimento de normas de segurança;  

 Preparar sucos e fórmulas lácteas de acordo com a padronização estabelecida pelo Setor de 
Nutrição;  

 Orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo;  

 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

 

CARGO: EDUCADOR FÍSICO 
NÚMERO DE VAGAS: 01 
SÍMBOLO: EdFi 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.210,27 
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Superior Completo em Bacharel em Educação Física, com 
inscrição no Conselho Regional de Educação Física   

 
Funções a serem desenvolvidas:  



 Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as atividades relacionadas à educação 
física através da promoção da saúde e da capacidade física por meio de prática de exercícios e 
atividades corporais. Desenvolver programas de educação preventiva à saúde seguindo as 
diretrizes da atenção primária à saúde.  
 Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade.  
 Veicular informações que visem à prevenção, minimização dos riscos e proteção à 
vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado.  
 Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de 
pertinência social nas comunidades por meio de atividade física regular, do esporte e lazer e 
das práticas corporais.  
 Proporcionar Educação Permanente em atividade física/ práticas corporais, nutrição e saúde 
juntamente com as equipes de saúde da família, sob a forma de coparticipação e 
acompanhamento supervisionado, discussão de casos e demais metodologias da 
aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação permanente.  
 Articular ações, de forma integrada às equipes de saúde da família, sobre o conjunto de 
prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da Administração Pública.  
 Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de 
convivência como proposta de inclusão social.  
 Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como 
facilitadores e/ou monitores no desenvolvimento de atividades físicas/práticas corporais. 
 Supervisionar de forma compartilhada e participativa as atividades desenvolvidas pelas 
equipes de saúde da família na comunidade sugerindo e executando ações no âmbito das 
práticas corporais e atividades físicas.  
 Promover ações ligadas às atividades físicas/práticas corporais junto aos demais 
equipamentos públicos presentes no Município.  
 Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com outras equipes 
multidisciplinares e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a 
ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais.  
 Promover eventos que estimulem ações que valorizem atividades físicas/práticas corporais e 
sua importância para a saúde da população.  
 Atuar na execução de programas e projetos na área de assistência social.  
 Integrar equipes multidisciplinares de atendimento aos programas e projetos na área da 
infância e juventude e idosos. 
 Coordenar e dirigir as competições desportivas envolvendo os diversos setores da 
comunidade municipal, em especial as crianças, adolescentes e idosos.  
 Supervisionar, dirigir e executar as atividades de práticas desportivas das crianças e 
adolescentes, organizando as competições e treinamentos.  
 Implantar, coordenar e executar programas e projetos à infância e adolescência, 
especialmente àqueles considerados em situação de maior vulnerabilidade social. 
 Organizar, coordenar e executar programas e projetos junto às crianças e adolescentes, com 
vistas às práticas desportivas para a inclusão social, a melhoria da qualidade de vida e a 
valorização da pessoa humana.  
 Atuar, planejar e executar projetos junto as pessoas idosas assistidos ou não pelos 
programas sociais, visando o envelhecimento saudável, ativo e a melhoria da qualidade de vida. 
 Coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e 
executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, 
consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes 
multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, 



todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.  

 Executar ações correlatas às suas funções em qualquer programa ou projeto sob a 
determinação da Administração. 

 

CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
NÚMERO DE VAGAS: 01 
SÍMBOLO: AnTi 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.070,26 
TITULAÇÃO EXIGIDA: Curso superior na área de informática/tecnologia da informação 

 
Funções a serem desenvolvidas:  
 

 Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e 
comandos necessários para sua utilização.  

 Organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de backups de 
softwares.  

 Operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativas todas as 
estações, servidores e dispositivos conectados. Interpretar as mensagens exibidas no monitor, 
adotando as medidas necessárias.  

 Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos 
equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módulos, partes e componentes.  

 Administrar cópias de segurança de rotinas diárias, impressão e segurança dos 
equipamentos em sua área de atuação.  

 Acompanhamento da fase de processamento dos serviços e/ou monitoramento do 
funcionamento de redes de computadores.  

 Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos.  

 Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e 
manutenção das redes de computadores.  

 Elaborar e atualizar dados em sistemas informatizados. 

 Prestar manutenção a equipamentos, bem como instalar os sistemas utilizados pelas 
unidades de serviços do Município de Nova Esperança do Sudoeste, de acordo com normas e 
procedimentos preestabelecidos pelos superiores. 

 Verificar a necessidade e solicitar a compra de suprimento de informática.  

 Diagnosticar problemas; atender e orientar usuários; registrar solicitações/ocorrências de 
problemas e/ou soluções e eliminar falhas provenientes dos setores do órgão, fornecendo 
informações e suporte, bem como acompanhando a solução, a fim de manter o fluxo das 
atividades no que tange aos serviços informatizados 

 Sendo o mesmo responsável para atuar em todos os órgãos públicos municipais.  

 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
 
 Art. 3º Os quantitativos de vagas e acréscimos de cargos no Anexo I da Lei Municipal 
nº. 675, de 21 de setembro de 2011 são parte integrante, independentemente de transcrição, 
dos Anexos II, III, IV e V da referida Lei, inclusive no que concerne a remuneração dos cargos 
acrescidos.  
 



 Art. 4ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná em 20 de novembro de 2023.  

 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 


